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Prefeitura de São João de Meriti
Subsecretaria de Governo

P O R T A R I A Nº 5950/2013-SEMAD
  
O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por LEI,

R E S O L V E:
C O N C E D E R, a funcionária CONSUELO NASCIMENTO 
ALMEIDA, Médico - Matrícula nº 7108, do quadro de pessoal 
permanente da Secretaria Municipal de Saúde, Licença Prêmio, pelo 
prazo de 06 (seis) meses, referente ao 2º (segundo) decênio, com 
base nos artigos 123 e 124 da Lei nº 258/82, conforme despacho da 
Douta Procuradoria exarado  nos autos do Processo nº 564/2013.

Esta Portaria entrará em vigor a contar da data de sua publicação.         
            
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 06 
de novembro de 2013.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6100/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a partir de 01 de dezembro de 2013, JOSE MARCO-
LINO DE SOUZA – Matrícula nº 95877, para exercer o Cargo  em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 29 
de novembro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6101/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a partir de 01 de dezembro de 2013, ROBERTO 
PEDRO FERREIRA – Matrícula nº 95878, para exercer o Cargo  
em Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secre-
taria Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 29 
de novembro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                          

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6115/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
TORNAR SEM EFEITOS os termos da Portaria nº 5914/2013-SE-
MAD, que nomeou VERONICA RAMOS FERNANDES TERTO 
- Matrícula nº 76863, para exercer o Cargo Comissionado da Saúde, 
Símbolo CCS-VI, da Secretaria Municipal de Saúde, publicada no 
DOM nº 3845 de 06.12.13.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 10 
de dezembro de 2013.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6138/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 05 de dezembro 2013, SANDRIGO 
TEIXEIRA SILVA – Matrícula nº 75917, do Cargo Comissionado 
da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 09 
de dezembro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6139/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 06 de dezembro 2013, DENAIR RO-
CHA DOS SANTOS – Matrícula nº 76899, para exercer o Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-VI, da Secretaria de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 09 
de dezembro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6140/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 02 de dezembro 2013, AMANDA DA 
SILVA MARTINS – Matrícula nº 95879, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor de Controle Interno, Símbolo CCAT, da 

Secretaria de Comunicação Integrada.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 09 
de dezembro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                 

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6142/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 01 de dezembro 2013, MYSLENE SENA 
ROCHA – Matrícula nº 95880, para exercer o Cargo em Comissão 
de Chefe da Divisão SIGFIS, Símbolo CCAT, da Secretaria Muni-
cipal de Administração.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 09 
de dezembro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6143/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a contar de 03 de dezembro 2013, VERA LUCIA 
DOS SANTOS FREITAS FERREIRA – Matrícula nº 76900, 
para exercer o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-VI, 
da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 09 
de dezembro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6145/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 30 de novembro 2013, MARCO 
ANTONIO RODRIGUES HENRIQUES – Matrícula nº 76817, 
do Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-IX, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 09 
de dezembro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6146/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,
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R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de dezembro 2013, MARCO AN-
TONIO RODRIGUES HENRIQUES – Matrícula nº 95881, 
para exercer o Cargo em Comissão de Assessor Especial da Saúde, 
Símbolo CCAES, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 09 
de dezembro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6148/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
TORNAR SEM EFEITOS os termos da Portaria nº 5779/2013-SE-
MAD que exonerou MARIZA CURTO SAAVEDRA - Matrícula 
nº 73169, do Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-V, da 
Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 12 
de dezembro de 2013.
      

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6149/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
N O M E A R, a partir de 15 de dezembro 2013, PRISCILA PER-
FEITO CONCEIÇÃO DE FREITAS – Matrícula nº 76902, para 
exercer o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS-VI, da 
Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 12 
de dezembro de 2013.

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6150/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
E X O N E R A R, a contar de 12 de dezembro 2013, AELCIO 
ROSA SOARES – Matrícula nº 95832, do Cargo em Comissão de 
Assessor de Serviços Gerais (Infraestrutura), Símbolo CCAGE, da 

Secretaria Municipal de Educação.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 12 
de dezembro de 2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                       

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 6156/2013-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:
R E T I F I C A R, os termos das Portarias nºs. 2635/2013-SEMAD e 
3262/2013-SEMAD, onde se lê: CARIN MACHADO – Matrícula 
nº 74167, leia-se CARIN PRAZERES MACHADO – Matrícula 
nº 74167.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 18 
de dezembro de 2013.
    

SANDRO MATOS, PREFEITO
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